
REQUERIMENTO Nº 
3878
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Guaiçara, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 13 de dezembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA



O atual município de Guaiçara teve sua origem no início do século XX, quando a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil trouxe à região relativo progresso, que resultou na venda de terras a imigrantes italianos e japoneses. Por volta de 1919, o senhor Elias Gonçalves Salvador comprou um sítio, situado à margem direita dos trilhos da ferrovia, chegando às suas terras os trabalhadores para cortar lenha para a estrada de ferro, e para extração da madeira para a construção de casas.



No início do ano de 1920, o senhor Elias Gonçalves Salvador loteou seu sítio e o local foi tomando aspecto de povoado, sendo fundado um núcleo com características urbanas, conhecido como Patrimônio Salvador. Mas, já por volta de 1922, com o bom desenvolvimento da pequena estrutura urbana em torno da estação ferroviária, o local recebeu o nome de Guaiçara, por conta da existência da madeira guaiçara existente no local. 



Tal desenvolvimento contribuiu para a sua elevação à condição de distrito do município de Lins, em 13 de dezembro de 1922. Um novo impulso econômico, propiciado pelo cultivo do café, foi decisivo para que o distrito conquistasse, em 30 de dezembro de 1953, sua autonomia municipal.



Hoje a hospitaleira cidade de Guaiçara, vem a cada ano, apresentando crescente progresso graças ao trabalho de sua população e de seus dirigentes municipais, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento da região.



Manifesto, assim, meu voto de júbilo pela data significativa, cumprimentando as autoridades e população desse querido município, manifestando, ainda, o meu carinho e requerendo que esta data fique registrada neste Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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